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O Prefeito Municipal de Salto do Itararé Sr. CLAUDECI 

JOSÉ DE OLIVEIRA, no  uso de suas atribuições. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo indicados para 

atuar como Gestor e Fiscal, respectivamente, do Convênio para 

aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas, protocolo 

23.797.821-8  

I - Gestor -  Luiz Henrique de Carvalho 

II - Fiscal: -  Francisco de Almeida 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se disposições em 

contrário. 

 

 

Salto do Itararé - PR, 05 de maio de 2025. 

 

 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ/PR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 86-2025. 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 65-2025. 
Do Objeto: Manutenção em Veículo Pertencente ao Setor 
Rodoviário (IVECO BBM-2414). 

Do(s) Contratado(s): LUBCAR COM. DE LUBRIFICANTES LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 38.072.593/0001-74. 
Do Valor: A presente contratação importa o valor total de 
R$440,00 (quatrocentos e quarenta reais). 
Da Dotação Orçamentária: A despesa decorrente desta 
contratação correrá sob a seguinte dotação orçamentária: 
02.01.04.122.0002.2.002 - Manutenção da Administração 
Pública. 
Da Justificativa: Trata-se de contratação que não ultrapassa o 
valor estipulado legalmente. 
Do Fundamento Legal: Art. 75, §7º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
RATIFICAÇÃO 
Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas, 
aprovo a realização da despesa, independente de licitação. 
 
 
 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ/PR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 87-2025. 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 66-2025. 
Do Objeto: Manutenção em Veículo Pertencente ao Setor 
Rodoviário (IVECO BBM-2414). 
Do(s) Contratado(s): LUBCAR COM. DE LUBRIFICANTES LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 38.072.593/0001-74. 
Do Valor: A presente contratação importa o valor total de 
R$160,00 (cento e sessenta reais). 
Da Dotação Orçamentária: A despesa decorrente desta 
contratação correrá sob a seguinte dotação orçamentária: 
02.01.04.122.0002.2.002 - Manutenção da Administração 
Pública. 
Da Justificativa: Trata-se de contratação que não ultrapassa o 
valor estipulado legalmente. 
Do Fundamento Legal: Art. 75, §7º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
RATIFICAÇÃO 
Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas, 
aprovo a realização da despesa, independente de licitação. 
 
 
 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

LICITAÇÃO 

PORTARIA 71/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ/PR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 88-2025. 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 67-2025. 
Do Objeto: Manutenção em Veículo Pertencente ao Setor 
Rodoviário (IVECO BBM-2414). 
Do(s) Contratado(s): LUBCAR COM. DE LUBRIFICANTES LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 38.072.593/0001-74. 
Do Valor: A presente contratação importa o valor total de 
R$8.538,00 (oito mil e quinhentos e trinta e oito reais). 
Da Dotação Orçamentária: A despesa decorrente desta 
contratação correrá sob a seguinte dotação orçamentária: 
02.01.04.122.0002.2.002 - Manutenção da Administração 
Pública. 
Da Justificativa: Trata-se de contratação que não ultrapassa o 
valor estipulado legalmente. 
Do Fundamento Legal: Art. 75, §7º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

RATIFICAÇÃO 
Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas, 
aprovo a realização da despesa, independente de licitação. 
 
CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Tendo em vista as manifestações e atos precedentes, 
face aos autos do presente Processo Licitatório referente à 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06-2025, objeto AQUISIÇÃO DE PNEUS 
E CÂMARAS DE AR PARA OS VEÍCULOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, HOMOLOGO o procedimento licitatório, 
nos termos do art. 71, IV, da Lei 14.133/21. 

 
 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 - APAE 

 

Onde se lê: 

2 DO CRONOGRAMA 

ETAPA DATA 

Publicação do Edital 25/04/2025 

Prazo para inscrição 28/04/2025 a 30/04/2025 

Divulgação da lista de ensalamento 06/05/2025 

Aplicação da Prova 10/05/2025 
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6.1.6 A aplicação da prova ocorrerá no dia 10/04/2025, das 08h30 às 12h30, na sede da APAE – Rua Vereador Joaquim Tomas 

de Lima, Centro, Salto do Itararé – PR; 

6.1.2 A prova ser composta por: 10 (dez) questões de língua portuguesa, 10 (dez) questões de matemática; 05 (cinco) questões 

de conhecimento específico do cargo e 05 (cinco) questões de atualidades e conhecimento geral, conforme conteúdo 

programático do Anexo II; 

Anexo II 

Serviços Gerais:  

Atualidades e conhecimentos gerais: História da APAE de Salto do Itararé; notícias dos últimos 06 (seis) meses do Brasil e do 

Mundo. 

Anexo II 

Agente Educacional I: 

Conhecimentos específicos: Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiencia). Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Política Nacional de 

Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista). Cuidados com a segurança, higiene, locomoção e 

alimentação dos estudantes; apoio na acessibilidade de alunos com deficiência; atuação em situações de emergência e 

primeiros atendimentos; apoio na organização e manutenção do ambiente escolar; controle de materiais de higiene e 

limpeza; atendimento humanizado e colaborativo aos estudantes, familiares e equipe escolar; princípios de ética, sigilo 

profissional e relações interpessoais no ambiente educacional; atuação como educador na promoção de hábitos de cuidado 

com o ambiente e patrimônio escolar; Programa Brigada Escolar do Governo do Estado do Paraná; cumprimento de normas 

de segurança e de conduta escolar; Estrutura organizacional da Escola Rosalina Fernandes de Jesus. Estrutura organizacional 

do Sistema de Reabilitação. 

 

Leia-se: 

2 DO CRONOGRAMA 

Divulgação do gabarito 12/05/2025 

Recurso 07/05/2025 

Resultado  14/05/2025 

Convocação para contratação A cargo da necessidade 
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6.1.6 A aplicação da prova ocorrerá no dia 10/05/2025, das 08h30 às 12h30, na sede da APAE – Rua Vereador Joaquim Tomas 

de Lima, Centro, Salto do Itararé – PR; 

6.1.2 A prova ser composta por: 10 (dez) questões de língua portuguesa, 05 (cinco) questões de matemática; 10 (dez) questões 

de conhecimento específico do cargo e 05 (cinco) questões de atualidades e conhecimentos geraais e História da APAE, 

conforme conteúdo programático do Anexo II; 

Anexo II 

Serviços Gerais:  

Atualidades e conhecimentos gerais: Conhecimentos gerais e História da APAE; notícias dos últimos 06 (seis) meses do Brasil 

e do Mundo. 

Anexo II 

Agente Educacional I: 

Conhecimentos específicos: Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiencia). Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Política Nacional de 

Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista). Cuidados com a segurança, higiene, locomoção e 

alimentação dos estudantes; apoio na acessibilidade de alunos com deficiência; atuação em situações de emergência e 

primeiros atendimentos; apoio na organização e manutenção do ambiente escolar; controle de materiais de higiene e 

limpeza; atendimento humanizado e colaborativo aos estudantes, familiares e equipe escolar; princípios de ética, sigilo 

profissional e relações interpessoais no ambiente educacional; atuação como educador na promoção de hábitos de cuidado 

ETAPA DATA 

Publicação do Edital 25/04/2025 

Prazo para inscrição 28/04/2025 a 30/04/2025 

Divulgação das Inscrições 06/05/2025 

Recurso em face das Inscrições 07/05/2025 

Divulgação da lista de ensalamento 08/05/2025 

Aplicação da Prova 10/05/2025 

Divulgação do gabarito 12/05/2025 

Recurso em face do gabarito 13/05/2025 

Resultado  Até 23/05/2025 

Convocação para contratação A cargo da necessidade 
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com o ambiente e patrimônio escolar; Programa Brigada Escolar do Governo do Estado do Paraná; cumprimento de normas 

de segurança e de conduta escolar; Estrutura organizacional da Escola Rosalina Fernandes de Jesus. Estrutura organizacional 

do Sistema de Reabilitação; Conhecimentos gerais e História da APAE; notícias dos últimos 06 (seis) meses do Brasil e do 

Mundo. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) e a Constituição Federal de 1988.  

 

Acrescenta-se 

 

9 ORIENTAÇÕES PARA REALIZAÇÃO DA PROVA INSCRITA 

9.1 A aplicação da prova ocorrerá no dia 10/05/2025, na sede da APAE – Rua Vereador Joaquim Tomas de Lima, Centro, Salto 

do Itararé – PR, conforme horários abaixo:  

 

Auxiliar Operacional Serviços Gerais: 8h30 às 12h30 

9.2 Horário de Inicio da Prova: 8h30;  

9.3 Horário de Abertura dos portões: 7h30;  

9.4 Horário do Fechamento dos portões: 8h00;  

9.5 Encerramento da prova: 12h30;  

 

Agente Educacional I: 14h00 às 18h00 

 

9.6 Horário de Inicio da Prova: 14h00;  

9.7 Horário de Abertura dos portões: 13h00;  

9.8 Horário do Fechamento dos portões: 13h30;  

9.9 Encerramento da prova: 18h00;  
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9.10 Não será admitido no local de provas o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para fechamento das 

salas (item 9.4 e 9.8);  

9.11 Somente será admitido a sala de provas o candidato que estiver munido de documento oficial de identidade com foto 

do candidato. Em caso de documentos digitais, com foto e assinatura (e-Titulo, CNH digital, e RG digital) apresentados nos 

respectivos aplicativos oficiais;  

9.12 Ao entrarem na sala de provas, os candidatos deverão colocar seus objetos pessoais e equipamentos eletrônicos, como 

por exemplo, aparelhos celulares, smartwatch, tablets, notebooks, ente outros aparelhos eletrônicos, que deverão estar 

desligados, embaixo de sua carteira, sob pena de eliminação do presente Processo Seletivo;  

9.11 Após ser identificado, nenhum candidato poderá retirar-se da sala de provas sem autorização e acompanhamento da 

fiscalização;  

9.12 O candidato só poderá ausentar-se do recinto das provas após 01 hora contada a partir do efetivo início da avaliação e 

não poderá levar o Caderno de Questão, a qualquer momento, sendo permitido apenas a retirada da anotação do gabarito 

no documento próprio fornecido;  

9.13 O candidato deverá utilizar caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada em material transparente, para o 

preenchimento das respostas no caderno de prova;  

9.14 O candidato poderá adentrar na sala de provas portando alimentos e líquidos, desde que esteja embalado em material 

transparente e sem rótulo; 9.15 Para todos os candidatos, sob pena de eliminação do processo seletivo interno, não será 

permitida a comunicação entre os candidatos e a consulta a qualquer fonte de pesquisa (livros, apostilas, impressos, celular, 

computador, notebook, entre outros);  

9.16 Ao final da avaliação escrita, os 03 (três) Últimos candidatos em cada sala só serão liberados quando todos os candidatos 

tiverem concluído ou encerrado o tempo de realização da prova.  

 

 

 

Vandira da Silva 

Presidente 
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